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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
 

Expediente: 
 
Órgão Oficial do Município de Paraty/RJ, criado 
pela Lei Municipal nº 2107 de 11 de agosto de 
2017.  
 

Edição, impressão e disponibilização: Secretaria 
Executiva de Governo. 

 
Edições do Diário Oficial do Município podem ser 
acessadas no portal da Prefeitura de Paraty:  
 
www.paraty.rj.gov.br 

 

EDITAL DE AUTUAÇÃO 013/2026 
 

Secretaria Municipal do Ambiente 
Departamento de Monitoramento de Controle 
Ambiental 

Seção de Fiscalização Ambiental 
 

Autuado (a): Joaquim Borges dos Santos 
Endereço: Rua Mário Albino, s/n, Condado – 

Paraty/RJ 
CPF: 326.114.809-82 
 
  Fica autuado (a) Joaquim Borges dos 
Santos, conforme Art. 63 do Decreto Federal n° 
6514/2008 conforme discriminação abaixo: 

Auto de Infração Nº 007/2026 no valor de 
R$1.500,00 (mil e quinhentos reais), lavrado no 
dia 08/04/2026. 

 O auto foi remetido via acusação de 
recebimento (AR) e foi devolvido pela E.C.T em 
25/05/2026 sob a alegação de “NÃO 
PROCURADO”. 

 
 O autuado (a) terá o prazo de 30 (trinta) 
dias a contar da data de publicação para 

apresentar recurso do auto acima.  
 

Paraty, 26 de maio de 2026. 

 

Carlos Henrique Silva 
Fiscal de Meio Ambiente 

Mat. 202.592 

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE 
PREÇOS PROC. 12505/2026 

 
A Secretaria Municipal de Saúde, por intermédio de 
seu gestor, Antônio Porto Filho, em obediência ao 

disposto no Art. 86, caput da Lei Federal nº 
14.133/2021, torna público a quem possa 
interessar, sua intenção de Registro de Preços em 
âmbito municipal, mediante realização de licitação 
pública na modalidade Pregão Eletrônico – 

REGISTRO DE PREÇOS, tipo Menor Preço por Item, 
conforme especificações contidas no Documento de 

Formalização de Demanda, bem como nas 
informações a seguir elencadas. 
 
OBJETO: Registro de Preços para a futura e 
eventual contratação de empresa para prestação de 
serviço de Acolhimento asilar de  pacientes através 

de liminar Judicial, durante o período de 12 (doze) 
meses. A manifestação de intenção de participação 
no registro de preços deverá ser enviada a esta 
secretaria em até 8 (oito) dias úteis, a contar da 
publicação do aviso, através do endereço eletrônico 
compras.saude@paraty.rj.gov.br com o objetivo de 
consolidar as informações relativas à estimativa 

individual e total de consumo de cada 

órgão/secretaria. Maiores informações no 
Departamento de Compras do Fundo Municipal de 
Saúde, através dos telefones (24) 3371-2954 ou e-
mail. 
 

PARATY, 27 DE MAIO DE 2026. 

ANTONIO PORTO FILHO - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

TERMO DE ADESÃO Nº01/2026 À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 037/2025 – 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
11.214/2026 

A Secretaria de Assistência Social e Direitos 
Humanos através do Fundo Municipal de 
Assistência Social de Paraty, Pessoa Jurídica de 

Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 16.595.731/0001-67, com sede na Rua Lourival 
Valentim dos Santos nº 357 – Villa Colonial - 
Paraty/RJ, neste ato representado pela Secretária 

Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, 
Sra. Patrícia Hiromi Kunihira, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor e tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo nº 11.214/2026, torna 
público a Adesão à Ata de Registro de preços nº 

037/2025, decorrente do Pregão Eletrônico 
nº90011/2025, com o Ministério do 

http://www.paraty.rj.gov.br/
mailto:compras.saude@paraty.rj.gov.br
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Desenvolvimento e Assistência Social, Família 

e Combate à Fome - MDS. (ÓRGÃO 
GERENCIADOR), firmada com a empresa 
Brandão Veículos Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 
53.641.615/0001-63, - O objeto do presente é a 
Aquisição de veículos tipo utilitário, caminhonete, 
para cargas acima de 1 (uma) tonelada, destinados 

aos entes federativos por meio de doação, com 
vistas ao transporte de equipe de profissionais que 
executam as ações concernentes às missões 
institucionais da Secretaria Nacional de Assistência 
Social – SNAS nos municípios, Estados e no Distrito 
Federal, especificado no item 1.1 do Termo de 
Referência, anexo do edital do Pregão Eletrônico 

nº90011/2025, com o valor total de R$ 209.990,00 
(duzentos e nove mil novecentos e noventa reais). 
A presente adesão está fundamentada na Lei n° 

14.133/21, nas características e especificações da 
referida Ata de Registro de Preços nº 037/2025, 
bem como seu Edital e seus respectivos anexos, que 
para todos os efeitos são parte integrante deste 

Termo.  

PARATY, 26 DE MAIO DE 2026. 

PATRICIA HIROMI KUNIHIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPALDE ASSISTENCIA 
SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 020/2025 

 

CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social e 
Direitos Humanos. 

CONTRATADA: Brandão Veículos Ltda 

OBJETO: a Aquisição de veículos tipo utilitário, 
caminhonete, para cargas acima de 1 (uma) 

tonelada, destinados aos entes federativos por 
meio de doação, com vistas ao transporte de 
equipe de profissionais que executam as ações 
concernentes às missões institucionais da 
Secretaria Nacional de Assistência Social – SNAS 
nos municípios, Estados e no Distrito Federal. 

PRAZO:12 (doze) meses. 

Valor mensal: R$ R$ 209.990,00 (duzentos e nove 
mil novecentos e noventa reais). 

ORIGEM: Termo de Adesão n° 001/2026 à Ata de 
Registro de Preços n° 037/2025. 

DATA: 26/05/2026. 

PATRICIA HIROMI KUNIHIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPALDE ASSISTENCIA 
SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE 

LICITAÇÃO Nº 07/2026 
 

Referência: Dispensa de Licitação nº 07/2026 

Processo nº 13.630/2026 

Critério de julgamento: menor preço por lote 

Encontra-se aberto o aviso de dispensa de licitação 

conforme art. 75 inciso II referente ao objeto: 

Contratação de empresa para fornecimento de 

pães franceses e hot-dog para atender as 

demandas da Casa Abrigo Maestro Eduardo, 

nas condições dispostas neste aviso visando atender 

o disposto no §3º do artigo 75 da Lei nº 

14.133/2021, abre-se prazo às empresas 

interessadas neste objeto para apresentação de 

propostas ao Fundo Municipal de Assistência Social 

de Paraty. 

Período de Apresentação de Propostas: 28/05/26 

as 9:00h a 01/06/26 as 17:00h. 
Data de Abertura e Julgamento das Propostas e 
Habilitação: 02/06/26 às 9:00h 
O aviso e seus anexos estão disponíveis para 
consulta e impressão através do site 
https://www.paraty.rj.gov.br/ 

Maiores informações no Departamento de Compras 

do Fundo Municipal de Assistência Social de Paraty 
e-mail compras.assistenciasocial@paraty.rj.gov.br 
 

Paraty, 27 de maio de 2026 
 

PATRÍCIA HIROMI KUNIHIRA   
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E 

DIREITOS HUMANOS 
ORDENADORA DE DESPESAS 

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO 

EDITAL N° 050/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO 

Nesta data HOMOLOGO os itens do Pregão 

Eletrônico nº 050/2025 referente ao processo 
administrativo nº 16719/2025, que tem por objeto: 
“REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTO DE 
INFORMÁTICA PARA O DEPARTAMENTO DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (DTI) DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO.”, de acordo com o Relatório 
apresentado pelo Pregoeiro que CLASSIFICOU os 
itens da seguinte forma: Item 07 e 23 à empresa 
UBADESKLIMP - COMERCIAL DISTRIBUIDORA 
LTDA, Itens 08, 12, 16, 17 e 36 à empresa ASX 

mailto:compras.assistenciasocial@paraty.rj.gov.br
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SERVIÇOS E COMERCIO DE MATERIAL ELÉTRICO 

LTDA, Item  21 à empresa SINCES TECNOLOGIA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, Itens 3 e 11 à 
empresa DINAMAXX BRAZ COMERCIO VAREJISTA & 
ATACADISTA LTDA, Itens 01, 05, 06, 10, 13, 19 e 
26 à empresa GLOBAL DO BRASIL COMÉRCIOS E 
SERVIÇOS LTDA, Itens 01, 02, 18, 20, 25, 28 e 34 

à empresa DTRM COMERCIO E REPRESENTAÇÃO 
LTDA, Item 35 à empresa LAPTOP COMERCIO DE 
PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA e Item 29 à 
empresa IVANETE APARECIDA MIRANDA. 

Paraty, 27 de Maio de 2026. 

  

JOSÉ CARLOS PORTO NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

AVISO DE NOVA DATA DO EDITAL - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 006/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
18.285/2025 

A Prefeitura Municipal de Paraty torna-se 
público que será realizado no dia 11 de Junho  de 

2026 às 10:00 horas, o Pregão Eletrônico que tem 
como objeto: “Contratação de empresa 
especializada para gerenciamento e 
operacionalização  do fornecimento parcelado 
e contínuo de combustíveis (Gasolina Comum, 
Etanol, Diesel S-10, Diesel Comum e Diesel 

Marítimo, Arla 32 e Óleo 2 Tempos TC-W3), 
com implantação e manutenção de sistema 
informatizado de controle e gestão de 
abastecimento de frotas, com utilização de 
cartão magnético via WEB, destinados ao 
abastecimento da frota de veículos, máquinas, 
equipamentos e embarcações pertencentes, 

locados ou vinculados à Prefeitura Municipal 
de Paraty.” O edital estará à disposição no site da 
Prefeitura Municipal de Paraty 
www.paraty.rj.gov.br. Para participação na 
licitação, os interessados deverão cadastrar-se 
previamente através do link 
http://186.237.171.226:8079/comprasedital/, no 

qual emitirá a Chave de Identificação e Acesso do 
licitante. Esclarecimentos através do e-mail: 
licitacao.paraty@hotmail.com. 

 

Paraty, 26 de Maio 2026. 

 

 

Taís Santos Torres 

Secretária de Administração 

COMUNICADO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

PROCESSOS ADM Nº 8978/2026 

Aviso de Intenção de Registro de Preços destinado 
aos órgãos e entidades da Administração Pública. 

A Prefeitura Municipal de Paraty em cumprimento 
ao disposto no do artigo 86 da Lei Federal n 

14.133/21 e no artigo 9º do Decreto Federal n.º 
11.462/2023 torna publico que realizará processo 
pelo sistema de REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS.  

Os órgãos e entidades da Administração Pública, 

interessados em participar do referido procedimento 
deverão se manifestar sobre a sua intenção de 

participação através do e-mail: 
licitacao.paraty@hotmail.com em ate 8 (oito) dias 
úteis após esta publicação. 

As intenções registradas servirão como base para 
determinar a estimativa total de quantidades da 
futura contratação. Os órgãos/entidades poderão 
aderir a ata de registro de preços na condição de 
não participantes nos termos do Art. 86, 2º da Lei 
14.133/2021.  

Os atos serão preferencialmente digitais, de forma 
a permitir que sejam produzidos, comunicados, 
armazenados e validados por meio eletrônico.  

 

Esclarecimentos poderão ser obtidos nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Paraty – 

Secretaria de Administração. Localizada a Rua José 
Balbino da Silva, n.º 142 – Pontal, no telefone (24) 
3371-2221 ou pelo e-mail: 
licitacao.paraty@hotmail.com. 

Paraty, em 27 de Maio de 2026. 

Márcio Alves Cananéa 

Pregoeiro 

COMUNICADO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

PROCESSOS ADM Nº 14346/2026 

Aviso de Intenção de Registro de Preços destinado 
aos órgãos e entidades da Administração Pública. 

A Prefeitura Municipal de Paraty em cumprimento 
ao disposto no do artigo 86 da Lei Federal n 
14.133/21 e no artigo 9º do Decreto Federal n.º 

11.462/2023 torna publico que realizará processo 
pelo sistema de REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE POSTE COLONIAL.  

http://www.paraty.rj.gov.br/
mailto:licitacao.paraty@hotmail.com
mailto:licitacao.paraty@hotmail.com
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Os órgãos e entidades da Administração Pública, 

interessados em participar do referido procedimento 
deverão se manifestar sobre a sua intenção de 
participação através do e-mail: 
licitacao.paraty@hotmail.com em ate 8 (oito) dias 
úteis após esta publicação. 

As intenções registradas servirão como base para 
determinar a estimativa total de quantidades da 
futura contratação. Os órgãos/entidades poderão 
aderir a ata de registro de preços na condição de 
não participantes nos termos do Art. 86, 2º da Lei 
14.133/2021.  

Os atos serão preferencialmente digitais, de forma 
a permitir que sejam produzidos, comunicados, 
armazenados e validados por meio eletrônico.  

Esclarecimentos poderão ser obtidos nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Paraty – 
Secretaria de Administração. Localizada a Rua José 
Balbino da Silva, n.º 142 – Pontal, no telefone (24) 
3371-2221 ou pelo e-mail: 
licitacao.paraty@hotmail.com. 

Paraty, em 27 de Maio de 2026. 

Márcio Alves Cananéa 

Pregoeiro 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2026 – 
PE 015/2026 

Homologação publicada no Diário Oficial do 
Município (DOM) – Edição nº 2023 - Datada de 
21/05/2026. 

 

VIGÊNCIA: 21/05/2026 a 21/05/2027. 

 

Empresa: ANDRE ELIAS LOURENCO UBATUBA 
LTDA. 

CNPJ: 05.332.505/0001-77  Telefone: (12) 
3833-3338 

Email: a.e.l.distribuidora@live.com 

Endereço: Rua Praia da Justa, n° 413, Sumidouro 
– Ubatuba/SP – CEP: 11.680-000. 

Contato: BÁRBARA DA SILVA. 

 

Aos 21 dias do mês de Maio do ano de dois mil e 

vinte e seis (21/05/2026), na Prefeitura Municipal 
de Paraty, situada na Rua José Balbino da Silva nº 
142, CNPJ nº 29.172.475/0001-47 – neste ato 
representado por seu Prefeito, Senhor José Carlos 
Porto Neto, residente e domiciliado em Paraty/RJ, 
registra-se o preço da empresa abaixo qualificada, 

considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS, processo administrativo n.º 
37.361/2025, RESOLVE registrar os preços com a 
ANDRE ELIAS LOURENCO UBATUBA LTDA, 
situada na Rua Praia da Justa, n° 413, Sumidouro – 
Ubatuba/SP – CEP: 11.680-000, CNPJ nº 

05.332.505/0001-77, neste ato representado por 
Bárbara da Silva, portador do RG nº 34.813.045-
4 e inscrito no CPF sob nº 294.591.138-85, 
residente e domiciliado na Rua Begônia, n° 317, 
Jardim Samambaia – Ubatuba/SP – CEP: 11.691-
080, nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 

cotada(s), atendendo as condições previstas no 
Edital de licitação 015/2026, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, Lei Complementar n.º 123, de 
14 de dezembro de 2006, no Decreto Municipal n.º 
33/2023, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

1. DO OBJETO: 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO 
PETRÓLEO 13 KG E 45KG E VASILHAME, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, OBRAS, CULTURA, 
PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, SEGURANÇA E 

ORDEM PÚBLICA, PESCA E AGRICULTURA. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS: 
 

2.1. O preço registrado, as especificações do 

objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD 
VALOR 
UNIT. 

01 GÁS LIQUEFEITO PETROLEO 13KG UN 344 R$108,15 

mailto:licitacao.paraty@hotmail.com
mailto:a.e.l.distribuidora@live.com
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02 VASILHAME DE BOTIJÃO DE GÁS 13KG UN 6 R$267,50 

03 GÁS LIQUEFEITO PETROLEO 45KG UN 224 R$413,00 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao 
presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 
 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 

 

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as 

entidades da Administração Pública Municipal que 
não participaram do procedimento de IRP poderão 
aderir à ata de registro de preços na condição de 

não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 
 
3.2. Apresentação de justificativa da vantagem da 
adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço 

público; 
 
3.3. Demonstração de que os valores registrados 
estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021; e 
 

3.4. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da 
entidade gerenciadora e do fornecedor. 
 
3.5. A autorização do órgão ou entidade 
gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 
 

3.6. O órgão ou entidade gerenciadora poderá 
rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à 
sua capacidade de gerenciamento. 
 
3.7. Após a autorização do órgão ou da entidade 

gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo 
de vigência da ata. 

 
3.8. O prazo de que trata o subitem anterior, 
relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação 
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo 
órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de 
registro de preços. 
 
3.9. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da 

ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens 

para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 3.1. 

 
3.10.1. Dos limites para as adesões: 
 
3.10.1.1. As aquisições ou contratações adicionais 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes. 
 
3.10.1.2. O quantitativo decorrente das adesões 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de 
órgãos ou entidades não participantes que aderirem 
à ata de registro de preços. 
 
3.10.1.3. A adesão à ata de registro de preços por 
órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida 
para fins de transferências voluntárias, não ficando 
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que 
seja destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os 

valores praticados no mercado na forma do art. 23 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.10.2. Vedação a acréscimo de quantitativos: 
 
3.10.2.1.  É vedado efetuar acréscimos nos 
quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 
4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA: 
 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será 
de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 

 
4.2. O contrato de corrente da ata de registro de 
preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
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4.3. Na formalização do contrato ou do instrumento 
substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos. 
 
4.4. A contratação com os fornecedores registrados 

na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 

4.5. O instrumento contratual de que trata o item 
4.4. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

 
4.6. Os contratos decorrentes do sistema de 
registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
4.7. Após a homologação da licitação ou da 
contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de 
registro de preços: 
 

4.8. Serão registrados na ata os preços e os 
quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou 
não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital ou no aviso de contratação direta 
e se obrigar nos limites dela; 
 

4.9. Será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
 
4.10. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os 
serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  
 

4.11. Mantiverem sua proposta original.  
 
4.12. Será respeitada, nas contratações, a ordem 
de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
 

4.13. O registro a que se refere o item 4.9. tem por 
objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo 

signatário da ata. 
 
4.14. Para fins da ordem de classificação, os 
licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário 
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
 
4.15. A habilitação dos licitantes que comporão o 
cadastro de reserva a que se refere o item 0 
somente será efetuada quando houver necessidade 

de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 
 
4.16. Quando o licitante vencedor não assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação 
direta; 

 
4.17. Impossibilidade de atendimento pelo primeiro 
colocado da ata; 
 
4.18. Descumprimento das condições da ata pelo 
compromitente; 
 

4.19. Liberação do compromisso por razões 
admitidas no Decreto n.º 33/2023; 
 

4.20. Quando houver o cancelamento do registro do 
licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 
 

4.21. O preço registrado com indicação dos 
licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços. 
 
4.22. Após a homologação da licitação ou da 

contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 
4.23. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 
1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 

 
4.24. A ata de registro de preços será assinada por 
meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
 
4.25. Quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, 
e observado o disposto no item 0 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

 
4.26. Na hipótese de nenhum dos licitantes que 
trata o item 4.10., aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o 
valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital, poderá: 
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4.27. Convocar para negociação os demais 

licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
 

4.28. Adjudicar e firmar o contrato nas condições 
ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, 
quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
4.29. A existência de preços registrados implicará 
compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 
 
5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS 
PREÇOS REGISTRADOS: 

 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve 

o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 
 
5.2.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
5.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
 
5.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso 
de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
5.5. No caso do reajustamento, deverá ser 
respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

 
5.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido 
do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 
 
6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 
 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 

convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 
 
6.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item 
registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 
 
6.3. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
 
6.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão 

ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

 
6.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o 
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 
de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
6.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se 
superior ao preço registrado e o fornecedor não 
puder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
 
6.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, 

juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de 
custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas. 
 

6.8. Não hipótese de não comprovação da 
existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo 

órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 8, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 
 
6.9. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
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se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 4.15. 
 
6.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão 
ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos do item 8.7., e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
6.11. Na hipótese de comprovação da majoração do 
preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 6.6. e no item 6.7., o 
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 
 
6.12. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará 

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços 
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES 
REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 

 

7.1. As quantidades previstas para os itens com 
preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade 
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de 

preços. 
 
7.2.O remanejamento somente poderá ser feito: 
 
7.3.De órgão ou entidade participante para órgão 

ou entidade participante; ou 
 
7.4. De órgão ou entidade participante para órgão 
ou entidade não participante. 
 
7.5. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver 
estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do 
remanejamento. 
 
7.6. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora 

autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo 
órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 
redução dos quantitativos informados. 
 
7.7. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos 
ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor 

beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

do remanejamento dos itens. 
 
7.8. Na hipótese da compra centralizada, não 
havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da 
compra centralizada, nos termos do item 0, a 

distribuição das quantidades para a execução 
descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 
LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS: 
 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo 
gerenciador, quando o fornecedor: 

 
8.2. Descumprir as condições da ata de registro de 

preços, sem motivo justificado; 
 
8.3. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 
8.4. Não aceitar reduzir seu preço registrado, na 

hipótese prevista no artigo 140, III, do Decreto 
Municipal nº 33/2023;  
 
8.5. Estiverem presentes razões de interesse 
público; 
 
8.6. Restar caracterizada a impossibilidade de 

concretização do objeto registrado em razão de caso 

fortuito ou força maior. 
 
8.7. O cancelamento de registros nas hipóteses 
previstas no item 0 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos 

os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
8.8. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o 
cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

 
8.9. O cancelamento dos preços registrados poderá 
ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 
 

8.10. For atestado o descumprimento das 
condições previstas na ata de registro de preços; 
 
8.11.O contrato ou documento equivalente não for 
firmado no prazo estabelecido pela Administração; 
 

8.12. Por razão de interesse público; 
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8.13. Restar caracterizada a impossibilidade de 

concretização do objeto registrado em razão de caso 
fortuito ou força maior; 
 
8.14. A pedido do fornecedor, decorrente de caso 
fortuito ou força maior; ou 
 

8.15. Se não houver êxito nas negociações, nas 
hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos 
dos artigos 138, §1º, e art. 139, §2º, ambos do 
Decreto Municipal nº 33/2023.  
 
9. DAS PENALIDADES: 

 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de 
Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 
 
9.2. As sanções também se aplicam aos integrantes 
do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata.  
 
9.3. É da competência do gerenciador a aplicação 
das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 125, 
inc. IX, do Decreto Municipal nº 33/2023). 
 
9.4. O órgão ou entidade participante deverá 
comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 8.1, dada a 
necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor, nos termos 
do art. 125, VI e VII, do Decreto Municipal nº 
33/2023. 
 
10. CONDIÇÕES GERAIS: 
 
10.1. As condições gerais de execução do objeto, 

tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de 
grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa 

de mercado e demonstração de sua vantagem para 
o órgão ou a entidade. 
 

10.3. Para firmeza e validade do pactuado, a 
presente Ata foi lavrada em 1 (uma) via, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes. 

Paraty, 21 de Maio de 2026. 

JOSÉ CARLOS PORTO NETO 

PREFEITO MUNICIPAL DE PARATY 

ÓRGÃO GESTOR 

 

BÁRBARA DA SILVA 

ANDRE ELIAS LOURENCO UBATUBA LTDA 

DETENTOR DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

Anexo 

 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação 
de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Não houve interessados para o cadastro de 
reserva. 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação 
de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

A Ordem de classificação encontra-se no 
sistema de compras para consulta. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2026 – 
PE 009/2026 

 

Homologação publicada no Diário Oficial do 
Município (DOM) – Edição nº 2026 - Datada de 

26/05/26. 

VIGÊNCIA: 26/05/2026 a 26/05/2027. 

Empresa: SOGIMA LOCAÇÕES E SOLUÇÕES 

LTDA. 

CNPJ: 22.705.097/0001-70  Telefone: (21) 
9694-6937 

Email: contato@sogimati.com.br 

Endereço: Avenida Leny Ferreira, n° 340 – loja 01, 
Centro de Japeri – Japeri/RJ – CEP: 26.435-210. 

Contato: DIEGO LUIS DA SILVA. 

Aos vinte e seis dias do mês de Maio do ano de dois 
mil e vinte e seis (26/05/2026), na Prefeitura 

Municipal de Paraty, situada na Rua José Balbino da 
Silva nº 142, CNPJ nº 29.172.475/0001-47 – neste 

mailto:contato@sogimati.com.br
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ato representado por seu Prefeito, Senhor José 

Carlos Porto Neto, residente e domiciliado em 
Paraty/RJ, registra-se o preço da empresa abaixo 
qualificada, considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS, processo administrativo n.º 
28.605/2025, RESOLVE registrar os preços com a 

SOGIMA LOCAÇÕES E SOLUÇÕES LTDA, situada 
na Avenida Leny Ferreira, n° 340 – loja 01, Centro 
de Japeri – Japeri/RJ – CEP: 26.435-210, CNPJ nº 
22.705.097/0001-70, neste ato representado por 
DIEGO LUIS DA SILVA, portador do RG nº 
20977407-4 DETRAN RJ e inscrito no CPF sob nº 
112.47.757-67, residente e domiciliado na Avenida 

Leni Ferreira, n° 340 – Centro – Japeri/RJ – CEP: 
26.435-210, nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação 009/2026, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 
2006, no Decreto Municipal n.º 33/2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO: 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 
COMPREENDENDO COMPUTADOR I (DESKTOP 
DE PERFIL BÁSICO), COMPUTADOR II 
(DESKTOP DE PERFIL AVANÇADO) E 
NOTEBOOK I (PERFIL CORPORATIVO), COM 
QUANTITATIVO, DESCRIÇÃO E 
DISCRIMINAÇÃO NA FORMA DO TERMO DE 

REFERÊNCIA 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS: 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do 
objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD VALOR UNIT. 

01 
COMPUTADOR I – DESKTOP (PERFIL 

BÁSICO) 
ME 12 R$97.097,26 

02 
COMPUTADOR II – DESKTOP (PERFIL 

AVANÇADO) 
ME 12 R$23.852,65 

03 NOTEBOOK I – CORPORATIVO ME 12 R$7.800,00 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao 
presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 
 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 

 

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as 
entidades da Administração Pública Municipal que 
não participaram do procedimento de IRP poderão 

aderir à ata de registro de preços na condição de 

não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 
 
3.2. Apresentação de justificativa da vantagem da 
adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço 

público; 
 
3.3. Demonstração de que os valores registrados 
estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021; e 

 
3.4. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da 
entidade gerenciadora e do fornecedor. 
 
3.5. A autorização do órgão ou entidade 
gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 

 
3.6. O órgão ou entidade gerenciadora poderá 
rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à 
sua capacidade de gerenciamento. 
 

3.7. Após a autorização do órgão ou da entidade 
gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo 
de vigência da ata. 
 
3.8. O prazo de que trata o subitem anterior, 

relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação 
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do órgão ou da entidade não participante aceita pelo 

órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de 
registro de preços. 
 
3.9. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da 
ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens 
para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 3.1. 
 
3.10.1. Dos limites para as adesões: 
 
3.10.1.1. As aquisições ou contratações adicionais 

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 
 
3.10.1.2. O quantitativo decorrente das adesões 

não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de 
órgãos ou entidades não participantes que aderirem 
à ata de registro de preços. 

 
3.10.1.3. A adesão à ata de registro de preços por 
órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida 
para fins de transferências voluntárias, não ficando 
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que 
seja destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os 
valores praticados no mercado na forma do art. 23 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.10.2. Vedação a acréscimo de quantitativos: 
 

3.10.2.1.  É vedado efetuar acréscimos nos 
quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA: 

 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será 

de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 
 
4.2. O contrato de corrente da ata de registro de 
preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem 

como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
4.3. Na formalização do contrato ou do instrumento 
substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos. 

 
4.4. A contratação com os fornecedores registrados 
na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
 
4.5. O instrumento contratual de que trata o item 

4.4. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 
 
4.6. Os contratos decorrentes do sistema de 

registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.7. Após a homologação da licitação ou da 
contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de 

registro de preços: 
 
4.8. Serão registrados na ata os preços e os 
quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou 
não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital ou no aviso de contratação direta 

e se obrigar nos limites dela; 
 
4.9. Será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
 
4.10. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os 
serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  
 
4.11. Mantiverem sua proposta original.  
 
4.12. Será respeitada, nas contratações, a ordem 
de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 
 
4.13. O registro a que se refere o item 4.9. tem por 

objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo 
signatário da ata. 
 

4.14. Para fins da ordem de classificação, os 
licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário 
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
 
4.15. A habilitação dos licitantes que comporão o 

cadastro de reserva a que se refere o item 0 
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somente será efetuada quando houver necessidade 

de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
 
4.16. Quando o licitante vencedor não assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação 

direta; 
 
4.17. Impossibilidade de atendimento pelo primeiro 
colocado da ata; 
 
4.18. Descumprimento das condições da ata pelo 
compromitente; 

 
4.19. Liberação do compromisso por razões 
admitidas no Decreto n.º 33/2023; 

 
4.20. Quando houver o cancelamento do registro do 
licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

 
4.21. O preço registrado com indicação dos 
licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços. 
 

4.22. Após a homologação da licitação ou da 
contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.23. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 
1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 
 
4.24. A ata de registro de preços será assinada por 
meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
 

4.25. Quando o convocado não assinar a ata de 
registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, 

e observado o disposto no item 0 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
4.26. Na hipótese de nenhum dos licitantes que 
trata o item 4.10., aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o 
valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital, poderá: 

 

4.27. Convocar para negociação os demais 

licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
 

4.28. Adjudicar e firmar o contrato nas condições 
ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, 
quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
4.29. A existência de preços registrados implicará 
compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 
 
5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS 
PREÇOS REGISTRADOS: 

 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve 

o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 
 
5.2.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
5.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
 
5.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso 
de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
5.5. No caso do reajustamento, deverá ser 
respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

 
5.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido 
do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 
 
6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 
 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 
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convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 
 
6.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item 
registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 
 
6.3. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
 
6.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão 

ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

 
6.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o 
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 
de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
6.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se 
superior ao preço registrado e o fornecedor não 
puder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
 
6.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, 

juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de 
custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas. 
 

6.8. Não hipótese de não comprovação da 
existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo 

órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 8, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 
 
6.9. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 4.15. 
 
6.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão 
ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos do item 8.7., e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
6.11. Na hipótese de comprovação da majoração do 
preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 6.6. e no item 6.7., o 
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 
 
6.12. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará 

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços 
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES 
REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 

 

7.1. As quantidades previstas para os itens com 
preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade 
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de 

preços. 
 
7.2.O remanejamento somente poderá ser feito: 
 
7.3.De órgão ou entidade participante para órgão 

ou entidade participante; ou 
 
7.4. De órgão ou entidade participante para órgão 
ou entidade não participante. 
 
7.5. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver 
estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do 
remanejamento. 
 
7.6. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora 

autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo 
órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 
redução dos quantitativos informados. 
 
7.7. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos 
ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor 

beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar 
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pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

do remanejamento dos itens. 
 
7.8. Na hipótese da compra centralizada, não 
havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da 
compra centralizada, nos termos do item 0, a 

distribuição das quantidades para a execução 
descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 
LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS: 
 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo 
gerenciador, quando o fornecedor: 

 
8.2. Descumprir as condições da ata de registro de 

preços, sem motivo justificado; 
 
8.3. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 
8.4. Não aceitar reduzir seu preço registrado, na 

hipótese prevista no artigo 140, III, do Decreto 
Municipal nº 33/2023;  
 
8.5. Estiverem presentes razões de interesse 
público; 
 
8.6. Restar caracterizada a impossibilidade de 

concretização do objeto registrado em razão de caso 

fortuito ou força maior. 
 
8.7. O cancelamento de registros nas hipóteses 
previstas no item 0 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos 

os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
8.8. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o 
cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

 
8.9. O cancelamento dos preços registrados poderá 
ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 
 

8.10. For atestado o descumprimento das 
condições previstas na ata de registro de preços; 
 
8.11.O contrato ou documento equivalente não for 
firmado no prazo estabelecido pela Administração; 
 

8.12. Por razão de interesse público; 
 

8.13. Restar caracterizada a impossibilidade de 

concretização do objeto registrado em razão de caso 
fortuito ou força maior; 
 
8.14. A pedido do fornecedor, decorrente de caso 
fortuito ou força maior; ou 
 

8.15. Se não houver êxito nas negociações, nas 
hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos 
dos artigos 138, §1º, e art. 139, §2º, ambos do 
Decreto Municipal nº 33/2023.  
 
9. DAS PENALIDADES: 

 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de 
Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 
 
9.2. As sanções também se aplicam aos integrantes 
do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata.  
 
9.3. É da competência do gerenciador a aplicação 
das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 125, 
inc. IX, do Decreto Municipal nº 33/2023). 
 
9.4. O órgão ou entidade participante deverá 
comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 8.1, dada a 
necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor, nos termos 
do art. 125, VI e VII, do Decreto Municipal nº 
33/2023. 
 
10. CONDIÇÕES GERAIS: 
 
10.1. As condições gerais de execução do objeto, 

tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de 
grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa 

de mercado e demonstração de sua vantagem para 
o órgão ou a entidade. 
 

10.3. Para firmeza e validade do pactuado, a 
presente Ata foi lavrada em 1 (uma) via, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes. 

Paraty, 26 de Maio de 2026. 
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JOSÉ CARLOS PORTO NETO 

PREFEITO MUNICIPAL DE PARATY 

ÓRGÃO GESTOR 

 

DIEGO LUIS DA SILVA 

SOGIMA LOCAÇÕES E SOLUÇÕES LTDA 

DETENTOR DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

Anexo 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação 

de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 
preços iguais ao adjudicatário: 

 

Não houve interessados para o cadastro de 
reserva. 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação 
de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

A Ordem de classificação encontra-se no 
sistema de compras para consulta. 

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 

020/2026 – Proc. 35278/25 

O MUNICÍPIO DE PARATY, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 29.172.475/0001-47, com sede à Prefeitura 
Municipal de Paraty, sito à Rua José Balbino da 
Silva nº 42 - Pontal – Paraty/RJ, neste ato 

representada pelo Prefeito Municipal, Sr. José 
Carlos Porto Neto, brasileiro, portador da Carteira 
de Identidade nº. 04.722.794-7 IFR/RJ e CPF/MF nº 
XXX.XXX.XXX-91, residente na Rua Dom Pedro II, 
nº 114, Jabaquara – Paraty – Rio de Janeiro – CEP: 
23.970-000, no uso das atribuições legais que lhes 
são conferidas pela legislação em vigor, declara 

para fins de comprovação, que deixa de realizar 
licitação para contratação por Dispensa Eletrônica, 
junto a empresa ABC IMPORTS LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº XXXXXXXX/XXXX-99 com sede na 
Avenida Dom Pedro II, nº 1369 SLJ: Sala 01,Santo 
André – SP – CEP: 09.080-110, email.: 
meafbvm@hotmail.com, tel.: (11) 95828-5441, 

representada pelo Sr. Marcos Eduardo Amaro 
Ferrari Botura, brasileiro, portador da Carteira de 
Identidade nº XX.XXX.XXX-X e CPF/MF Nº 
XXX.XXX.XXX-96. 

Objeto: Aquisição de um motor de popa de 60HP 
tipo 4 tempos, para embarcação SMAR I com 

instalação inclusa, para servir a Secretaria de 
Proteção e Defesa Civil, na modalidade Dispensa 
Eletrônica de Licitação. 

- A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo: 

 

Item Descrição Unid. Quant. Valor médio 
Valor Sub- 

Total Médio 

 

 

 

 

 

 

 

01 

Motor de popa - Tipo: 4 tempos; Potência: 60 
hp; Cilindro: 4; Sistema de partida: elétrica 
com chave; Sistema de inclinação: power trim; 

Hélice: alumínio; Injeção: eletrônica de 
combustível ; Peso máximo: 115 kg; Sistema 
de acionamento /monitoramento: Smart Craft 
ou alarme; Rabeta: 20"; Cilindrada mínima: 
995 cc; rotaçao máxima: 5000 - 6000; 
Requisito: dotado de relógios com indicador de 
power trim, tacômetro, velocímetro, e demais 

acessórios de série por ora não especificados 
que permitam a instalação e total 

funcionamento de  todos os  itens  do 

equipamento na embarcação. 

 

 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 46.733,00 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 46.733,00 

 

VALOR TOTAL  

 

R$ 46.733,00 
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O valor global da presente contratação é de 
R$46.733,00 (Quarenta e seis mil setecentos e 

trinta e três reais).  
Paraty, 26 de maio de 2026. 

JOSÉ CARLOS PORTO NETO 

PREFEITO MUNICIPAL DE PARATY 

 

R A T I F I C O  A  D I S P E N S A  E M  
2 6 / 0 5 / 2 0 2 6 .  

 
JOSÉ CARLOS PORTO NETO 

PREFEITO MUNICIPAL DE PARATY 
ORDENADOR DE DESPESAS 

 

TERMO ADITIVO N° 005 AO CONTRATO Nº 

080/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10621/2023 

Termo Aditivo nº 005 ao Contrato nº 

080/2022 celebrado entre o Município de Paraty a 

empresa BMJ ENGENHARIA COMÉRCIO E 

SERVIÇOS - EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 

11.692.587/0001-63, que tem por objeto a 

prorrogação do prazo de vigência por mais 6 

(seis) meses a contar de 27/05/2026 a 

27/11/2026, com consequente acréscimo de R$ 

220.336,59 (Duzentos e vinte mil trezentos e 

trinta e seis reais e cinquenta e nove centavos), 

para cobertura das despesas decorrentes da nova 

prorrogação de prazo, assim como, o reajuste dos 

valores (IST 3,12%), PROVENIENTE DO EDITAL Nº 

012/2022 – PREGÃO PRESENCIAL.  A presente 

alteração está fundamentada no Artigo 57, Inciso II 

§§ 1º e 2º  da Lei Federal nº 8.666/93 e art. 190 da 

Lei 14.133/2021.  

PARATY, 26 DE MAIO DE 2026. 

JOSÉ CARLOS PORTO NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

085/2026 – PROC. 14721/2026 

O Secretário Municipal de Cultura, Sr. Benedito 

Cláudio de Aquino, juntamente com Exmo. 

Prefeito Municipal, Sr. José Carlos Porto Neto, no 

uso das atribuições legais que lhes são conferidas 

pela legislação em vigor, tornam público a 

Inexigibilidade de Licitação n° 085/2026, declaram 

para fins de comprovação, que deixam de realizar 

licitação para a contratação da empresa PARATY 

COMUNICAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 05.912.409/0001-06, para 1 (uma) 

apresentação do CANTOR LUÍS PEREQUÊ no 

FESTIVAL GASTRONÔMICO DE PARATY 2026, dia 13 

de junho de 2026, a partir de 21:00 horas na Praça 

da Matriz – Centro Histórico - em Paraty/RJ, ao valor 

global de R$ 11.000,00 (Onze mil reais). A presente 

Inexigibilidade de Licitação está amparada no Artigo 

74, II, da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

PARATY, 27 DE MAIO DE 2026. 

JOSÉ CARLOS PORTO NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

CONTRATO Nº 153/2026 – PROC. 
14721/2026 

CONTRATANTE: Município de Paraty. 

CONTRATADO: PARATY COMUNICAÇÕES LTDA, 
CNPJ/MF sob o nº 05.912.409/0001-06. 

OBJETO: 1 (uma) apresentação do CANTOR LUÍS 
PEREQUÊ no FESTIVAL GASTRONÔMICO DE PARATY 
2026, dia 13 de junho de 2026, a partir de 21:00 
horas na Praça da Matriz – Centro Histórico - em 
Paraty/RJ.  

VALOR GLOBAL: R$ 11.000,00 (Onze mil reais). 

ORIGEM: Inexigibilidade de Licitação nº 085/2026 

PARATY, 27 DE MAIO DE 2026. 

JOSÉ CARLOS PORTO NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2026 – 
PE 009/2026 

Homologação publicada no Diário Oficial do 
Município (DOM) – Edição nº 2026 - Datada de 
26/05/26. 

VIGÊNCIA: 26/05/2026 a 26/05/2027. 

Empresa: SOGIMA LOCAÇÕES E SOLUÇÕES 
LTDA. 

CNPJ: 22.705.097/0001-70  Telefone: (21) 
9694-6937 

Email: contato@sogimati.com.br 

Endereço: Avenida Leny Ferreira, n° 340 – loja 01, 
Centro de Japeri – Japeri/RJ – CEP: 26.435-210. 

mailto:contato@sogimati.com.br
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Contato: DIEGO LUIS DA SILVA. 

Aos vinte e seis dias do mês de Maio do ano de dois 
mil e vinte e seis (26/05/2026), na Prefeitura 
Municipal de Paraty, situada na Rua José Balbino da 
Silva nº 142, CNPJ nº 29.172.475/0001-47 – neste 

ato representado por seu Prefeito, Senhor José 
Carlos Porto Neto, residente e domiciliado em 
Paraty/RJ, registra-se o preço da empresa abaixo 
qualificada, considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS, processo administrativo n.º 
28.605/2025, RESOLVE registrar os preços com a 

SOGIMA LOCAÇÕES E SOLUÇÕES LTDA, situada 
na Avenida Leny Ferreira, n° 340 – loja 01, Centro 
de Japeri – Japeri/RJ – CEP: 26.435-210, CNPJ nº 
22.705.097/0001-70, neste ato representado por 

DIEGO LUIS DA SILVA, portador do RG nº 
20977407-4 DETRAN RJ e inscrito no CPF sob nº 

112.47.757-67, residente e domiciliado na Avenida 
Leni Ferreira, n° 340 – Centro – Japeri/RJ – CEP: 
26.435-210, nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação 009/2026, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 

2006, no Decreto Municipal n.º 33/2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO: 
 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 
COMPREENDENDO COMPUTADOR I (DESKTOP 

DE PERFIL BÁSICO), COMPUTADOR II 
(DESKTOP DE PERFIL AVANÇADO) E 
NOTEBOOK I (PERFIL CORPORATIVO), COM 
QUANTITATIVO, DESCRIÇÃO E 
DISCRIMINAÇÃO NA FORMA DO TERMO DE 
REFERÊNCIA 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS: 
 

2.1. O preço registrado, as especificações do 
objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD VALOR UNIT. 

01 
COMPUTADOR I – DESKTOP (PERFIL 
BÁSICO) 

ME 12 R$97.097,26 

02 
COMPUTADOR II – DESKTOP (PERFIL 
AVANÇADO) 

ME 12 R$23.852,65 

03 NOTEBOOK I – CORPORATIVO ME 12 R$7.800,00 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao 
presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 
 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
 

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as 

entidades da Administração Pública Municipal que 
não participaram do procedimento de IRP poderão 
aderir à ata de registro de preços na condição de 
não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 
 

3.2. Apresentação de justificativa da vantagem da 
adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço 
público; 
 

3.3. Demonstração de que os valores registrados 
estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021; e 
 
3.4. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da 

entidade gerenciadora e do fornecedor. 
 
3.5. A autorização do órgão ou entidade 

gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 
 

3.6. O órgão ou entidade gerenciadora poderá 
rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à 
sua capacidade de gerenciamento. 
 
3.7. Após a autorização do órgão ou da entidade 
gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação 
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solicitada em até noventa dias, observado o prazo 

de vigência da ata. 
 
3.8. O prazo de que trata o subitem anterior, 
relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação 
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo 

órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de 
registro de preços. 
 
3.9. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da 
ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens 

para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 3.1. 
 

3.10.1. Dos limites para as adesões: 
 
3.10.1.1. As aquisições ou contratações adicionais 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 
 
 

3.10.1.2. O quantitativo decorrente das adesões 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de 
órgãos ou entidades não participantes que aderirem 
à ata de registro de preços. 

 
3.10.1.3. A adesão à ata de registro de preços por 
órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida 
para fins de transferências voluntárias, não ficando 
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que 
seja destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os 
valores praticados no mercado na forma do art. 23 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.10.2. Vedação a acréscimo de quantitativos: 

 
3.10.2.1.  É vedado efetuar acréscimos nos 
quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 
4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA: 

 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será 
de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 

 

4.2. O contrato de corrente da ata de registro de 
preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
4.3. Na formalização do contrato ou do instrumento 
substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos. 
 

4.4. A contratação com os fornecedores registrados 
na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
4.5. O instrumento contratual de que trata o item 
4.4. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 
 
4.6. Os contratos decorrentes do sistema de 

registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.7. Após a homologação da licitação ou da 
contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de 
registro de preços: 

 
 
 
4.8. Serão registrados na ata os preços e os 
quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou 
não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital ou no aviso de contratação direta 
e se obrigar nos limites dela; 
 
4.9. Será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
 

4.10. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os 
serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

 
4.11. Mantiverem sua proposta original.  
 
4.12. Será respeitada, nas contratações, a ordem 

de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
 
4.13. O registro a que se refere o item 4.9. tem por 
objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo 
signatário da ata. 
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4.14. Para fins da ordem de classificação, os 

licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário 
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
 
4.15. A habilitação dos licitantes que comporão o 

cadastro de reserva a que se refere o item 0 
somente será efetuada quando houver necessidade 
de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
 
4.16. Quando o licitante vencedor não assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação 
direta; 
 

4.17. Impossibilidade de atendimento pelo primeiro 
colocado da ata; 
 
4.18. Descumprimento das condições da ata pelo 

compromitente; 
 
4.19. Liberação do compromisso por razões 
admitidas no Decreto n.º 33/2023; 
 
4.20. Quando houver o cancelamento do registro do 

licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 
 
4.21. O preço registrado com indicação dos 
licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços. 

 
4.22. Após a homologação da licitação ou da 
contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 

de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
 
 
4.23. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 

1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 
 
4.24. A ata de registro de preços será assinada por 

meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
 
4.25. Quando o convocado não assinar a ata de 
registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, 
e observado o disposto no item 0 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
4.26. Na hipótese de nenhum dos licitantes que 
trata o item 4.10., aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o 

valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital, poderá: 
 
4.27. Convocar para negociação os demais 
licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
 

4.28. Adjudicar e firmar o contrato nas condições 
ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, 
quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
4.29. A existência de preços registrados implicará 
compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 
 
5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS 
PREÇOS REGISTRADOS: 
 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 
 

5.2.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

5.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  
 
5.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso 

de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.5. No caso do reajustamento, deverá ser 
respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   
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5.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido 

do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
 
6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 
 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
 

6.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item 
registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 
 

6.3. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
 

6.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão 
ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 
6.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o 

gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 
de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
 
6.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se 
superior ao preço registrado e o fornecedor não 
puder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
 

6.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, 
juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de 

custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas. 
 
6.8. Não hipótese de não comprovação da 
existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo 
órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 8, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 
 
6.9. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item 4.15. 
 
6.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão 
ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos do item 8.7., e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
6.11. Na hipótese de comprovação da majoração do 
preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 6.6. e no item 6.7., o 

órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 
 
6.12. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará 
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços 
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES 

REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
 

7.1. As quantidades previstas para os itens com 

preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade 
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de 
preços. 
 
7.2.O remanejamento somente poderá ser feito: 

 
7.3.De órgão ou entidade participante para órgão 
ou entidade participante; ou 
 

7.4. De órgão ou entidade participante para órgão 
ou entidade não participante. 
 

7.5. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver 
estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do 
remanejamento. 
 
7.6. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora 

autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo 
órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
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prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 

redução dos quantitativos informados. 
 
7.7. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos 
ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor 
beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
do remanejamento dos itens. 
 
7.8. Na hipótese da compra centralizada, não 
havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da 

compra centralizada, nos termos do item 0, a 
distribuição das quantidades para a execução 
descentralizada será por meio do remanejamento. 

 
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 
LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS: 

 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo 
gerenciador, quando o fornecedor: 
 

8.2. Descumprir as condições da ata de registro de 
preços, sem motivo justificado; 
 
8.3. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 

8.4. Não aceitar reduzir seu preço registrado, na 

hipótese prevista no artigo 140, III, do Decreto 
Municipal nº 33/2023;  
 
8.5. Estiverem presentes razões de interesse 
público; 

 
8.6. Restar caracterizada a impossibilidade de 
concretização do objeto registrado em razão de caso 
fortuito ou força maior. 
 
8.7. O cancelamento de registros nas hipóteses 
previstas no item 0 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos 
os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
8.8. Na hipótese de cancelamento do registro do 

fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o 
cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 
 
8.9. O cancelamento dos preços registrados poderá 
ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas 
seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 
 

8.10. For atestado o descumprimento das 

condições previstas na ata de registro de preços; 
 
8.11.O contrato ou documento equivalente não for 
firmado no prazo estabelecido pela Administração; 
 
8.12. Por razão de interesse público; 

 
8.13. Restar caracterizada a impossibilidade de 
concretização do objeto registrado em razão de caso 
fortuito ou força maior; 
 
8.14. A pedido do fornecedor, decorrente de caso 
fortuito ou força maior; ou 

 
8.15. Se não houver êxito nas negociações, nas 
hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos 
dos artigos 138, §1º, e art. 139, §2º, ambos do 
Decreto Municipal nº 33/2023.  
 

9. DAS PENALIDADES: 
 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de 
Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
 

9.2. As sanções também se aplicam aos integrantes 
do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata.  
 
9.3. É da competência do gerenciador a aplicação 

das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 125, 
inc. IX, do Decreto Municipal nº 33/2023). 
 
9.4. O órgão ou entidade participante deverá 
comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 8.1, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor, nos termos 
do art. 125, VI e VII, do Decreto Municipal nº 
33/2023. 
 
10. CONDIÇÕES GERAIS: 

 
10.1. As condições gerais de execução do objeto, 
tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 
10.2. No caso de adjudicação por preço global de 
grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa 
de mercado e demonstração de sua vantagem para 
o órgão ou a entidade. 
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10.3. Para firmeza e validade do pactuado, a 

presente Ata foi lavrada em 1 (uma) via, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes. 

Paraty, 26 de Maio de 2026. 

JOSÉ CARLOS PORTO NETO 
PREFEITO MUNICIPAL DE PARATY 

ÓRGÃO GESTOR 

 

DIEGO LUIS DA SILVA 

SOGIMA LOCAÇÕES E SOLUÇÕES LTDA 

DETENTOR DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

Anexo 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação 
de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

Não houve interessados para o cadastro de 
reserva. 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação 
de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 
A Ordem de classificação encontra-se no 
sistema de compras para consulta. 

COMUNICADO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

 

Aviso de intenção de Registro de Preços destinado 
aos órgãos e entidades da Administração Pública. 

 

O Fundo Municipal de Assistência Social de 
Paraty em cumprimento ao disposto do artigo 86 

da Lei n°14.133/21 e no artigo 9° do Decreto 
Federal n°11.462/23 torna público que realizará 
processo pelo sistema de registro de preços 
para futura e eventual aquisição de pneus novos 

para os veículos oficiais da Secretaria de 
Assistência Social e Direitos Humanos conforme 
condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento.. 

Os órgãos e entidades da Administração 

Pública, interessados em participar do referido 
procedimento, deverão se manifestar sobre a sua 
intenção de participação através do e-mail: 
compras.assistenciasocial@paraty.rj.gov.br em até 
08 (oito) dias úteis após esta publicação. 

As intenções registradas servirão como base para 
determinar a estimativa total de quantidades da 
futura contratação. Os órgãos/entidades poderão 
aderir a ata de registro de preços na condição de 
não participantes nos termos do art. 86, 2° da Lei 
14.133/21. 

Os atos serão preferencialmente digitais, de forma 
a permitir que sejam produzidos, comunicados, 
armazenados e validados por meio eletrônico. 

Esclarecimentos poderão ser obtidos nas 
dependências do Fundo Municipal de Assistência 
Social de Paraty/RJ – localizado a Rua Lourival 
Valentim n°357 – Vila Colonial – Paraty/RJ ou 
email compras.assistenciasocial@paraty.rj.gov.br 

Paraty em 27 de Maio de 2026 

Patrícia Hiromi Kunihira 

Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Direitos Humanos. 

 
 
DECRETO N.074/2026 

 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar por anulação de despesas. 

 
O Prefeito Municipal de Paraty, usando das suas 
atribuições legais, em especial no que prevê o artigo 
10, inciso I e parágrafo 1º, da Lei Municipal n. 
2.575, de 29 de janeiro de 2026 (LOA) alterado pela 
Lei Municipal n. 2.586, de 30 de janeiro de 2026, e 
os artigos 41, inciso I, 42 e 43 da Lei Federal n. 

4.320, de 17 de março de 1964 e ainda, a alínea d, 
do artigo 96, da Lei Orgânica Municipal:  
 
 

DECRETA: 

 

Artigo 1º - Fica suplementado o montante das 
seguintes dotações orçamentárias: 

 

 

mailto:compras.assistenciasocial@paraty.rj.gov.br
mailto:compras.assistenciasocial@paraty.rj.gov.br
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Royalties 5% 

553 02 11 08 244 0310 2212 3.3.90.32 Material, Bem ou 

Serviço para 
Distribuição Gratuita 

166.500,00 

 

                                                                            TOTAL GERAL  166.500,00 

 

Artigo 2° - Para a cobertura das suplementações 
mencionadas no artigo anterior serão anuladas 

parcialmente as seguintes dotações orçamentárias 
do orçamento vigente: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Royalties 5% 

308 02 08 99 999 9999 9999 9.9.99.99 Reserva de 
Contingência 

166.500,00 

 

TOTAL GERAL 166.500,00 

 

Artigo 4° - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY, 26 DE 
MAIO DE 2026. 

 

JOSÉ CARLOS PORTO NETO 

Prefeito 

DECRETO N.075/2026 
 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar por anulação de despesas. 

O Prefeito Municipal de Paraty, usando das suas 

atribuições legais, em especial no que prevê o artigo 
10, inciso I e parágrafo 1º, da Lei Municipal n. 
2.575, de 29 de janeiro de 2026 (LOA) alterado pela 
Lei Municipal n. 2.586, de 30 de janeiro de 2026, e 
os artigos 41, inciso I, 42 e 43 da Lei Federal n. 
4.320, de 17 de março de 1964 e ainda, a alínea d, 

do artigo 96, da Lei Orgânica Municipal:  
 
DECRETA: 

Artigo 1º - Fica suplementado o montante das 
seguintes dotações orçamentárias: 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARATY 

Recursos Próprios 

007 01 01 01 031 0100 2201 3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 130.000,00 

012 01 01 01 031 0100 2204 3.1.90.11 Vencimentos e 
Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 

190.000,00 
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                                                                            TOTAL GERAL  320.000,00 

 

Artigo 2° - Para a cobertura das suplementações 

mencionadas no artigo anterior serão anuladas 

parcialmente as seguintes dotações orçamentárias 

do orçamento vigente: 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARATY 

Recursos Próprios 

005 01 01 01 031 0100 2201 3.3.90.39 Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

190.000,00 

006 01 01 01 031 0100 2201 3.3.90.40 Serviços de 

Tecnologia da 

Informação e 
Comunicação 

130.000,00 

 

TOTAL GERAL 320.000,00 

 

Artigo 4° - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY, 26 DE 

MAIO DE 2026. 

 

JOSÉ CARLOS PORTO NETO 
Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


